
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1863, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 ​

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA,
no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria de Pessoal
PROGEPE/UFJF Nº 138, de 10 de maio de 2024, publicada no DOU de 17 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23071.912836/2024-04,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar ELIETE DO CARMO GARCIA VERBENA E FARIA, SIAPE 3302783, para a
função OUVIDORA ESPECIALIZADA EM AÇÕES AFIRMATIVAS da Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF), código FG-01, a partir de 16/12/2024, conforme RESOLUÇÃO CONSU/UFJF Nº 145, de 16 de
dezembro de 2024, convalidando os atos praticados do início do período mencionado até a publicação
desta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

 

ISABELA RODRIGUES VEIGA

Documento assinado eletronicamente por Isabela Rodrigues Veiga, Pró-Reitor(a), em 27/12/2024, às
18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2174311 e o código CRC
CA4AF239.

Referência: Processo nº 23071.900153/2024-04 SEI nº 2174311
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